
GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL 

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA, ABASTECIMENTO E DESENVOLVIMENTO RURAL 
DO DISTRITO FEDERAL 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE GESTÃO QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O DISTRITO FEDERAL, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA  DE 

ESTADO  DA AGRICULTURA, ABASTECIMENTO E DESENVOLVIMENTO 

RURAL DO DISTRITO FEDERAL E O SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO PARQUE 

GRANJA DO TORTO. 

  

O DISTRITO FEDERAL, pessoa jurídica de Direito Público interno, por intermédio 

da SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA, ABASTECIMENTO E 

DESENVOLVIMENTO RURAL DO DISTRITO FEDERAL, doravante 

denominada CONTRATANTE ou SEAGRI/DF, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

03.318.233/0001-25, com sede no SAIN Parque Estação Biológica – Edifício Sede, em 

Brasília/DF, CEP 70.770-914, neste ato representado pelo Secretário de Estado, 

LUCIANO MENDES DA SILVA , brasileiro, casado, zootecnista, residente e 

domiciliado em Brasília-DF, portador da Identidade nº 576.826, expedida pela 

SESP/DF, CPF nº 221.158.381-49, na qualidade de Secretário de Estado, nomeado pelo 

Decreto de 29 de janeiro de 2020, publicado no DODF nº 007, 29 de  janeiro de 2020, 

Seção II, pág. 01 , com base na autorização dada pelo Decreto nº 32.598/2010, com 

delegação de competência prevista na Lei Orgânica do Distrito Federal art. 100, XXIII, 

e do outro lado o SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO PARQUE GRANJA DO 

TORTO, doravante denominado CONTRATADO ou PGT, pessoa jurídica de direito 

privado sem fins lucrativos, de interesse coletivo e de utilidade pública, constituído sob 

a forma de serviço social autônomo, com instituição autorizada pela Lei nº 6.170, de 5 

de julho de 2018, e com criação determinada pelo Decreto nº 39.226 de 9 de julho de 

2018, instituído e regido pelo Estatuto aprovado pelo Conselho de Administração, em 

06 de agosto de 2018, e registrado no Cartório do 4º Ofício de Notas de Brasília, em 13 

de março de 2019, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 33.141.85/0001-58, com sede no 

Parque de Exposições Agropecuária da Granja do Torto, neste ato representado pelo 

Diretor-Presidente, EUGÊNIO DE MENEZES FARIAS, casado, brasileiro, portador 

da Cédula de Identidade nº 07865861-68 SSP-BA DGPC e CPF nº 888.684.005-53, 

firmam o presente TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE GESTÃO, que será 

regido pelas cláusulas e condições dispostas a seguir: 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETIVO 

O presente Termo objetiva modificação nas metas, prazos e valores do plano de trabalho 

anexo I do Contrato de Gestão. 

  

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 



O presente Termo terá sua vigência contada a partir da data de assinatura.  

  

CLÁUSULA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO 

A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela 

Administração, na Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua 

assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data conforme Parágrafo Único, 

Artigo 61 da Lei 8.666/1993. 

  

CLÁUSULA QUARTA – DOS ANEXOS 

Constituem anexos deste Termo Aditivo : 

I - Plano de Trabalho, incluídos metas e indicadores. 

  

CLÁUSULA  QUINTA – DO FORO 

O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas e controvérsias decorrente deste 

Contrato de Gestão é o da Circunscrição Judiciária de Brasília/DF. 

E, por estarem justas e contratadas, firmam as partes o presente instrumento, em duas 

vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo qualificadas. 

  

 Pelo Distrito Federal: 

 Luciano Mendes da Silva  

Secretário de Estado da Agricultura, Abastecimento e Desenvolvimento Rural 

  

Pelo Serviço Social Autônomo Parque Granja do Torto: 

 Eugênio de Menezes Farias 

Diretor Presidente 

   

Testemunhas: 

  



Cristyanne Barbosa Taques  

Matrícula: 0190700-X 

  

João Marcelo Ferreira de Souza  

Matrícula: 14065932 

  

ANEXO I 

  

PARQUE GRANJA DO TORTO – PGT. 

 

PLANO DE TRABALHO PARA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS PREVISTOS 

NO PRESENTE CONTRATO DE GESTÃO 

  

INTRODUÇÃO 

Este documento estabelece as diretrizes de atuação da Diretoria Executiva (DIREX) do 

Serviço Social Autônomo Parque Granja do Torto (PGT), para a execução do Contrato 

de Gestão celebrado com a Secretaria da Agricultura, Abastecimento e 

Desenvolvimento Rural – SEAGRI com vistas à gestão do PARQUE DE 

EXPOSIÇÕES AGROPECUÁRIAS DA GRANJA DO TORTO (PAGT), obedecidos 

os termos da Lei Distrital Nº 6.170, de 05 de julho de 2018, regulamentada pelo Decreto 

Distrital nº 39.226, de 09 de julho de 2018. 

De sua parte, o Contrato de Gestão firmado prevê os parâmetros para avaliação de 

desempenho e da eficiência do PGT, quanto aos resultados buscados em relação ao 

objeto contratado, onde pontuam os critérios para avaliação da aplicação de recursos a 

serem repassados. Também define responsabilidades na relação 

CONTRATANTE/CONTRATADA para o cumprimento de objetivos e metas, inclusive 

quanto ao provimento de meios necessários à consecução dos resultados propostos. 

  

OBJETIVO GERAL 

Com o presente instrumento, a SEAGRI estabelece normas a serem observadas pelo 

PGT para a utilização de recursos, provendo-lhe meios e materiais, para que se 

estabeleça e atue finalisticamente, conforme previsto na Lei Distrital Nº 6.170/2018, de 



05 de julho de 2018, regulamentada pelo Decreto Nº 39.226/2018, de 09 de julho de 

2018. 

  

OBJETIVOS ESPECÍFICOS 

Estruturar o espaço físico da sede do PGT dentro do Parque de Exposições 

Agropecuárias da Granja do Torto – PAGT; 

Implementar a gestão administrativa do PGT; 

Estruturar Equipe Administrativa; 

Organizar o funcionamento do PGT sob a égide da legislação atual;  

Realizar contratos de locação de espaços/imóveis situados no PAGT; 

Instaurar contratos de locação e parcerias com entidades já estabelecidas no PAGT; 

Promover melhorias das instalações do PAGT; 

Elaborar Plano de Captação de Recursos Próprios. 

  

  

METAS PARA 2020 

METAS  INDICADOR PRAZO 

Reforma e pintura na sede Administrativa do 

PGT; 
Finalizar  obra Jan/2020 

Instalação da bomba de recalque da caixa térrea 

para caixa elevada  

   Bomba de Recalque 

instalada 
Jan/2020 

Instalação de medidores de energia em toda 

área da ferradura; 

        Medidores 

instalados 
Fev/2020 

Formalização e assinatura dos contratos dos 

núcleos, entidades, associados e usufrutuários 

do PGT; 

    Regularizar 50% Fev/2020 

 Recuperação do telhado da pista de marcha   Recuperar o telhado  Mar/2020 

Revitalização dos Pavilhões 4 e 5 Adequação 

da estrutura Março 2020  

  Pavilhões 4 e 5 

revitalizados 
Mar/2020 

Assinatura do contrato de parceria com o 

CNA/SENAR. 
      Contrato assinado         Mar/2020 

Aprovação da prestação de contas 2019  até 20 de março 2020 Mar/2020 

Elaboração de projeto de aplicação das 

emendas parlamentares destinadas à construção 

 Projeto elaborado e 

aprovado 
Maio/2020 



da nova sede administrativa. 

Fechamento do perímetro (muro) PGT.   Muro fechado Jun/2020 

  

  

 Calendário de Eventos do Parque Granja do Torto 2020  

  

Realização de evento de fomento a agropecuária – Campeonato 

Brasiliense do Núcleo Quarto de Milha de Brasília 

  

 Jan/2020 

Realização de evento de fomento a agropecuária – Convenção 

Tradicionalista Gaúcha 

  

 Mar/2020 

Realização de evento de fomento a agropecuária – Campeonato 

Brasiliense do Núcleo Quarto de Milha de Brasília 

        

Maio/2020 

Realização de evento para captação de recursos próprios - XXX 

Experience 

    

 Maio/2020 

Realização de evento de fomento a agropecuária – Campeonato 

Brasiliense do Núcleo Quarto de Milha de Brasília 

             

Jun/2020 

Aniversário do PGT 

             

 Jul/2020 

Realização de evento de fomento a agropecuária – 10ª Exposição da Raça 

Crioulo. 

      

Jul/2020 

Realização de evento para captação de recursos próprios - Evento Moto 

Week . 

             

Jul/2020 

Realização de evento de fomento a agropecuária – Exposição e Prova 

Manga-larga Marchador. 

  

Ago/2020 

Realização de evento de fomento a agropecuária – Prova de Laço Bezerro 

– Núcleo Quarto de Milha de Brasília. 

  

Ago/2020 

Realização de evento de cunho social – Encontro Pioneiro dos Escoteiros. 

  

Ago/2020 

Realização de evento para captação de recursos próprios – Exposição 

Agropecuária. 

  

Set/2020 



Realização de evento de fomento a agropecuária – Prova de Equitação e 

Trabalho. 

    

Out/2020 

Realização de evento de fomento a agropecuária – Exposição Morfológica 

e Copa de Andamento Manga-larga Machador. 

  

Out/2020 

Realização de evento de cunho social – Brincando na Granja 

  

Out/2020 

Realização de evento de fomento a agropecuária – Prova Team Roping. 

  

Nov/2020 

Realização de evento de fomento a agropecuária – Aniversário do 

Movimento Tradicionalista Gaúcho. 

  

           Nov/2020 

Alojamento de animais evento Professional Bull Riders - PBR. 

  

 Nov/2020 

Realização de evento de fomento a agropecuária – Credenciamento Freio 

de Ouro – Raça Crioulo 

  

Dez/2020 

Realização de evento de fomento a agropecuária – Prova Ary Aranha / 

Team Roping Quarto de Milha. 

  

 Dez/2020 

  

  

  

CUSTOS MENSAIS 

Parque Granja do Torto  

Tipo Despesa Despesa Custo direto 
Custo 

indireto 
Custo total 

Pessoal 

Salário - Diretor Presidente R$ 10.500,00 
R$ 

7.350,00 
R$ 17.850,00 

Salário - Diretor Executivo R$ 8.500,00 
R$ 

5.950,00 
R$ 14.450,00 

  Demais Despesas com Pessoal R$ 5.000,00 R$ 0,00 R$ 5.000,00 

TOTAL R$ 37.300,00 

Custeio Demais Despesas R$ 18.000,00 R$ 0,00 R$ 18.000,00 

TOTAL R$ 18.000,00 

TOTAL GERAL R$ 55.300,00 

  



CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO - EXERCÍCIO - 2020 

MÊS CUSTEIO CUSTEIO DE PESSOAL TOTAL 

Janeiro R$ 18.000,00 R$ 37.300,00 R$ 55.300,00 

Fevereiro R$ 18.000,00 R$ 37.300,00 R$ 55.300,00 

Março R$ 18.000,00 R$ 37.300,00 R$ 55.300,00 

Abril R$ 18.000,00 R$ 37.300,00 R$ 55.300,00 

Maio R$ 18.000,00 R$ 37.300,00 R$ 55.300,00 

Junho R$ 18.000,00 R$ 37.300,00 R$ 55.300,00 

Julho R$ 18.000,00 R$ 37.300,00 R$ 55.300,00 

Agosto R$ 18.000,00 R$ 37.300,00 R$ 55.300,00 

Setembro R$ 18.000,00 R$ 37.300,00 R$ 55.300,00 

Outubro R$ 18.000,00 R$ 37.300,00 R$ 55.300,00 

Novembro R$ 18.000,00 R$ 37.300,00 R$ 55.300,00 

Dezembro R$ 18.000,00 R$ 37.300,00 R$ 55.300,00 

TOTAL R$ 216.000,00 R$ 447.600,00 R$ 663.600,00 

  

  

  

 

 

Documento assinado eletronicamente por LUCIANO MENDES DA SILVA - 
Matr.1501695199-9, Secretário(a) de Estado da Agricultura, Abastecimento e 
Desenvolvimento Rural do Distrito Federal, em 11/02/2020, às 09:38, conforme art. 
6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do 
Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015. 

 

 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site: 
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_extern
o=0 
verificador= 35251228 código CRC= 6733D28A.  
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